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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ:'l 2.5'l í.093/0001 -06

f5fr.2

TERMO OE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

í.í. A presente licitação tem por objeto visando a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SUCÇÃO DE DEJETOS DE FOSSAS
SEPTICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ, por meio da Secretaria Municipal de Administração de Santa Luzia do Paruá.

í.2. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá não se obriga a adquirir os itens
relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas, se
houver necessidade da aquisição por parte das Secretarias.

2. DA MODALIDADE:

2.1. Solicitamos que a aquisição do presente objeto possa ser realizada por meio de licitação
na modalidade Pregão Eletrônico.

2.2. A economicidade a ser obtida pêla Administração, em relação à equisiÇão em questão,
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante
regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente
será o "MENOR PREÇO POR ITEM'. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro,
necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo benefício, não
obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no
mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá
naquela que cotar o MENOR PREÇO POR ITEM

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.í.4 presente contratação busca suprir as várias necessidades das secretarias,
departamentos e instituiçóes municipais de Santa Luzia do Paruá, uma vez que o municipio
não dispõe de maquinário especializado para a realizaçâo dos serviços. Dessa forma, Íaz-
se necessária a contratação desses serviços em quantidade suficiente para responder a
demanda crescente.

3.2. Além disso, há de se considerar que esse tipo de contrataçáo acarreta uma série de
vantagens para a Prefeitura, tais como:

3.3. Focalização dos negócios na atividade-fim, com ganhos de produtividade e eficiência;

3.4. Transferência de investrmentos e custos fixos para terceiros,

3.5. Redução da burocracia e da ineficiência:

3.6. Fim dos gastos com aquisição de veiculos (pagamento, emplacamento e licenciamento),
bem como preocupaçáo com negociações, procedimentos licitatórios, recebimento e
conferência de veículos:

3.7. Fim da preocupação com o seguro dos automóveis (pesquisa e contratação desse serviço
ficam aos cuidados da empresa prestadora do serviço e o custo da cobertura é incluso na
tarifa).

3.8. Desnecessidade de tomar parte da manutenção preventiva e do controle da garanti
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(peçes, carroceria e mão-de-obra) uma vez que a emprêsa contratada trata do processo de
recuperação dos veículos sinistrados;

3.9. Ausência de preocupaçôes na renovação da frota, bem como de trabalho na venda dos
veículos considerados invertiveis para a AdministraÇão Pública.

4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:

VALOR
TOTAL

R$ 157.075,00

R$ 157.075,00

4.í. O valor do m3 para a prestação dos serviços, já deverá estar inclusos todos os custos
decorrentes da prestação do mesmo, teis como custo com pessoal, deslocamento e
encargos trabalhistas e fiscais:

4.2. Os serviços serão solicitados pelas respectivas secretarias da administração municipal à
medida em que for surgindo a necessidade.

4.3. Valor total: R$ í57,075,00 (cento e cinquenta e sete mil e setenta e cinco reais)

5. CONDIçÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO

5.'l.Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão os seguintes
documentos comprobatórios de sua habilitação e qualiÍicação:

5.1 .í. Pera Habilitação Jurídica
5.í.í.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os
sócios (no caso de sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), e
5.í.í.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou
5.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certiíicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI; ou
5.1.í.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitâda
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações ou consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou
5.í .í.5. No caso de sociedade simples: lnscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seu
administradores; ou
5.í.1.6. No caso de cooperativa. ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
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VALOR

UNITÁRIO
ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
SUCÇÃO DE DEJETOS DE FOSSAS
SEPTICAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ

R$ 62,83
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5.1.2. Para Regularidade Fiscal
5.í.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso,
5.1.2.2. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa, de Débitos e da Dívida Ativa da União, conforme Portaria
PGFN/RFB no 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Sêcretaria da Receita Federal, da
sede ou domicílio do licitante;

5.1.2.3. Para com e Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efêitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a F azenda Estadual e Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede de emprese licitente. comprovendo a regularidadê
para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licatante,

5.1.2.4. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Oébitos ou
CeÉidão Positiva com eÍeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante.
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante,

5.1.2.5. CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço;

5.1.2.6. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil des Pessoâs Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro dê que trata o art. 107 da
Lei no 5.764, de 1971 ; ou
5.í.í.7. Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.í.1.8. Para com o Município: por meio de Alvará de Localização e Funcionamento,
expedido pelo Município da sede ou domicílio do licitante.

5.í.3. Para QualiÍicação Econômico-Financêire:

5.í.3.í. Certidão Negetivâ de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de Distribuição
da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessênta) dias que anteceder a abertura da
licitação; e

5.í.3.2. Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, assinado por contador registrado na junta comercral, que
comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, proibida a sua substituição por balancetes
ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficieis quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data da apresentação da propostai 
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5.í.3.3. Declaração dê Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relaÇão
de compromissos assumidos, de que 1/'12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública
de abertura deste Pregâo, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser
atualizado na forma já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do Art. 31, § 4o da Lei
Federal 8.666/93;

5.í.3.4. quando houver divergência percentual superior a 1Oo/o (dez por cento), para mais ou
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração
do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitentemente, as devidas
justificativas.

5.1.4. Para Qualificação Técnica

5.í.4.1. A qualificação técnica da CONTRÂTADA será aferida mediante a apresentaÇão de
atestados fornecidos por pessoa Física e/ou Jurídica de direito Público ou Privado, que
comprovem aptidáo para a prestação do fornecimento proposto, não sendo admitido(s)
atestado(s) generico(s) sem especificar os itens. A(s) certidáo(ões)/atestado(s) deverá(áo) ser
apresentado(s) em papel timbrado da entidade;

a) Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Pregoeiro poderá
âbrir diligência para a verificaçâo da veracidade das informaçóes delê constante;
b) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoerro tomará as providências
cabiveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar
as medidas necessárias;
c) A Qualificação Técnica exigido neste Termo de Referência, deverá estar devidamente
assinado(s) por autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, com a devida
identificação.

5.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oíicial ou ainda
por meio de cópia simples, a ser autenticada pela Central Permanente de Licitação,
mediante conferência com os originais. Referidas cópias deverão ser apresentadas de forma
perfeitamente legíveis;

5.3. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação
da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação da
documentação exigida para a habilitação;

5.4. Os documentos de habilataÇão deverão estar em nome da proponente, com o número do
CNPJ e endereço reíerente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que
alguns documentos se refrram à matriz e ouÍos à filial.

6. DO PRAZO E COND|çÕES OE EXECUÇÃO:
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6.í. O serviço consiste na sucçáo das fossas sépticas nas secretarias municipais da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA;

5.2. Antês da prestação do serviço, o local deverá devidamente sinalizado, bem como
interditado, quando necessário, obedecendo, assim, às normas básicas de segurança do
trabalho;

6.3. Os dejetos das Íossas, são de inteira responsabilidade da contratada, devendo ser
eliminados em local apropriado, o qual é designado pelo município ondê estão sediados os
órgãos que compõem a administração municipal de Santa Luzia do Paruá - MA;

6.4. A contratada deve limpar todo o local onde se encontra localizada a fossa, após a sucção
de seus resíduos, bem como reparar e consertar qualquer dano que tenha causado. Ex.:
(quebra de calçada, dano a fossa, a via urbana e aos prédios onde funcionam os órgãos da
administração municipal;

6.5. O volume de dejetos deve ser atestado pelo fiscal do contrato,

6.6. O veículo da contratada deverá possuir medidor capaz de aferir o volume de dejetos
sugados, a fim de segurançâ,

6.7. Os vêículos deverão estar em boas condições de uso e devidâmente equipado com os
itens de segurança.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária. até o 30o
(trigésimo) dia útil após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente desta Administraçâo Municrpal.

8.2. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de
lmpostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.3í 7/96, deverá apresentar
cópia autenticada do "Termo de OpÇáo pêlo Simples", juntamente com a nota fiscal ou fatura.
Não sendo optante, será efetuada a retenção na forma da lnstrução Normativa Conjunta
SRF/STN/SFC no 23, de O2lO3l2OO1.

8.3. Fica o contratado obrigado a manter durante toda execuçâo do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licrtaçâo.

9. DO JULGAMENTO OAS PROPOSTAS:

9.1. O criterio de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO pOR ITEM, observadas
as seguintes condiçóes:
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7. DA FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

7.í.4 execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato
Administrativo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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a) A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexequíveis ou superior
ao valor estimado sob pena de desclassiÍicação sumária da proposta;

b) Considerar-se-á preços inexequÍveis aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentaÇão que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

í O. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA:

10.1. A indicação da fonte de recursos será disponibilizada pela Divisão de Contabilidade de
acordo com as rubricas constantes do OrÇamento Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias
aprovado pelo Legislativo Municipal.

,I1. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

íí.1. lniciar a execução dos serviços, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por

conseguinte, o recebimento da ordem de Serviços e Nota de Empenho emitida pelo setor
competente;
11 .2. A cada execuçáo, o prazo de entrega do objeto será acordado pela unidade requisitante,
náo podendo, todavia, ultrapassar 10 (dez) dias corridos da retirada da ordem de serviços pelo

fornecedor;
í í.3. Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em Âzào de açào
ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominaçóes contratuais e/ou
legais a que estiver su.jeita;

í í.4. Manter durante o período do fornecimento dos itêns, as exigências de habilitação e

qualificação exigidas.

í2. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

12.1. Efetuar o pagamênto, mediante apresentaçáo de fatura pela CONTRATADA, devidamente
atestada pelas Secretarias, solicitação de pagamento juntamente com recibo emitido em nome
da Secretaria.
í2.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar
a execução dos serviços;
't2.3. Comunrcar a Contratada, qualquêr problema oriundo da execução dos serviços.

,I3. DAS PENALIDADES:

í 3.í . Pela inexecução total ou parcial do contrato, a AdministraÇão Municipal, garantida a prévia
defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicará as seguintes
sanções:
l) ADVERTÊNCIA - sempre que Íorem observadas irregularidades de pequena monta, para as
quais tenha concorrido;
ll) MULTA MORATÓRÁ - multa de O,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por
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ocorrência de fâto em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, ate o máximo de
10o/o (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
lll) MULTA COMPENSATORIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigaÇão inadimplida
ou, nâo sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em razão da
inexecução total ou parcial do contrato, podendo esse valor ser descontado de pagamentos a
que fizer jus a Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado administrativamente e, na
impossibilidade_, judicialmente;
lV) SUSPENSAO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração P_ública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V) DECLARAçAO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitaçáo perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a licitante ressarcir a Administração do Prefeitura de Santa Luzia do Paruá pelos prejuízos
resultantes, e depois de decorrrdo o prazo da sanção ap cada com base na alínea anterior,
Observaçãoí: As sançóes previstas nas alíneas 'l', 'll', 'lV' e 'V" poderão ser aplicadas
juntamente com a da alínea "lll", fecultada a deíesa prévia do interessado, no processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 1o do art. 86 e do § 2o do art. 87, ambos da Lei de
Licitações.
Observação 2: OuÍas penaldades, em Íunção da natureza da infraçâo, de acordo com o
previsto na Lei 8.666/93 e no Decreto 5.45O12OO5, sem prejuízo das responsabilidades civil e
penal.
í 3.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraÇão
Íalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e a ampla deÍesa, íicará
impedido de licitar com a Administraçáo Pública, pelo prazo e até 05 anos, enquanto
perdurârem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Santa Luzia do Paruá/MA, 27 de junho de 2022

r'r,A^r-zL
LAVIO JOS DILHA DE ALMEID

SECRETÁRIO MU CI PAL DE PLANEJAI'/IENTO,
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ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS
PoRTARTA N'003/2021


